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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ADESÃO À ARP Nº: 06/2024 – Órgão Gerenciador: CISA 

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) unidade de veículo automotor tipo Van/Minibus (15+1), adaptado para 

transporte de pacientes. 

1. DA DECISÃO O Município de Estrela Velha/RS, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, após 

análise dos elementos técnicos e jurídicos constantes no Estudo Técnico Preliminar (ETP) – 

VanSaúdeAdesãoARP2026_2.doc, resolve RATIFICAR a decisão de aderir à Ata de Registro de Preços 

nº 06/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 006/2024, realizado pelo CISA (Consórcio Intermunicipal 

do Noroeste do RS).  

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Este ato de ratificação está fundamentado no Art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a adesão 

a atas de registro de preços, desde que devidamente comprovada a vantagem econômica e a 

compatibilidade do objeto com a necessidade da Administração. 

 

3. DA VANTAGEM COMPROVADA 

A adesão é ratificada pela comprovação de: 

• Eficiência Administrativa: Celeridade na aquisição, suprindo a demanda urgente da Secretaria de 

Saúde.  

• Economicidade: Aproveitamento de preços obtidos em certame licitatório competitivo, com valores 

que se mantêm vantajosos e compatíveis com o mercado atual.  

 

4. DA AUTORIZAÇÃO E ANUÊNCIA O presente ato é instruído pela anuência formal do órgão gerenciador 

(CISA) e pela carta de autorização do fornecedor registrado (Mecasul), cumprindo todos os requisitos 

estabelecidos para a validade do procedimento de adesão.  

 

5. DA RATIFICAÇÃO 

Pelo exposto, RATIFICO a adesão à Ata de Registro de Preços supracitada, autorizando a Secretaria 

Municipal de Administração a proceder com a emissão da Autorização de Compra (ou Nota de Empenho) 

e demais atos necessários para a formalização do contrato ou documento equivalente. 

Estrela Velha/RS, 01 de junho de 2026. 

 

ALEXANDER CASTILHOS 

Prefeito Municipal de Estrela Velha/RS 
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